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PORTARIA Nº 192, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

“Nomeia os membros do Conselho Municipal de 

Direitos do Idoso – CMDI e dá outras providências”.  

 

O Prefeito Municipal de Francisco Badaró (MG), Sr. Antônio Reginaldo 

Martins Moreira, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Ficam nomeados membros titulares e respectivos suplente do 

Conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI para o biênio 2025/2027, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 1.119, de 06 de dezembro de 2021, 

passando a ter a seguinte composição:  

 

REPRESENTANTES PODER PÚBLICO MUNICIPAL:  

 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Organização Comunitária: 

Titular: Juliete Aparecida da Cruz Cardoso  

Suplente: Geovany Natalino da Costa 

 

II - Representantes da Secretaria da Municipal de Saúde:  

Titular: Arlete Rodrigues de Souza 

Suplente: Eliana Aparecida Araújo 

 

III – Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer:  

Titular: Rosely Silva Leite  

Suplente: Vanusa de Jesus Santos 
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IV - Representantes da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças:  

Titular: Fábio Ramalho Siqueira  

Suplente: Ailton Aparecido Primo do Prado 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  

 

V – Representante de Sindicato e/ou Entidade: 

Titular: Valéria Ferreira de Passos 

Suplente: Letícia Ferreira de Sousa    

 

VI – Representante de Credo Religioso:  

Titular: Pr. Marcos Antônio Simão de Oliveira 

Suplente: Geralda Rodrigues dos Santos 

 

VII – Representante Pessoas Idosos: 

Titular: Maria Raimunda Esteves Santos 

Suplente: Gertrudres Soares Costa 

Titular: Jandira Pereira da Rocha 

Suplente: Antônio Alves Ferreira   

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.  

 

 

Francisco Badaró/MG, 28 de novembro de 2025. 

 

 

ANTÔNIO REGINALDO MARTINS MOREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 


		2025-11-28T07:57:14-0300
	ANTONIO REGINALDO MARTINS MOREIRA:07065766675


		2025-11-28T07:57:27-0300
	ANTONIO REGINALDO MARTINS MOREIRA:07065766675




